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Anui tem força. Anui tem trabalho 	 de Produção Ri 

MANIFESTAÇÃO DO SERVIDOR 

Eu, Asemar Carlos da Costa Cunha, Eng. Agrônomo, lotado na 

Secretaria Municipal de Produção Rural, no Setor de Projetos Produtivos, 

inscrito na matrícula n° 2521, declaro que os preços aprestados para compor 

o processo licitatório para "Contratação de empresa especializada na locação 

de veículos, caminhão carroceria e miniônibus. com  motorista, oara 

atendimento das demandas de escoamento da produp agrícola e transporte 

de servidores da Secretaria Municipal de Produção Rura[' através da Tabela 

Oficial SICROIDNIT e dados da ANP (Agência Nacional de Petróleo - SLP) 

são condizentes com o mercado local e atual. Declaro ainda, que os valores 

ofertados se encontram em consonância com contratações públicas similares. 

Parauapebas, 13 de setembro de 2021 

Asemar Car 
Eng. Agrô 

cunha 	UM 
.521 	CA0 51N 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Ubric 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Rubrica 

CONTRATO N° 20210038 

O Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 
RURAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RODOVIA FARUK SALMEN, 
LOTEAMENTO PORTO SEGURO, QUADRA 01, LOTE 01-08, inscrito no CNPJ (MF) sob o 
22.980.999/0001-15, representado pelo Secretário Municipal de Produção Rural, o Sr (a). MILTON 
ZIMMER SCHNEIDERe, de outro lado a firma OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTOS E1RELI, 
inscrita no CNPJ (MF) so c n° CNPJ 16.836.669/0001-58, estabelecida à Rua ltacaiúnas. SN, QUADRA 
623. LOTE 029, 6 ETAPA, NOVA CARAJAS, Parauapebas-PA, CEP 68515-000. doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) TACITO DA SILVA OLIVEIRA, 
residente na Av Q S/N Quadra 237, Lote 54, Parauapebas-PA, CEP 68515-000, portador do(a) CPF 
009.507.612-30, têm entre s.i justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pegão n° 9/2020-1 SEMPROR e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520102, Lei 
Complementar 009/2016 v da Lei n° 8.666/93. mediante ac1áusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa especializada em serviços de locação de 
caminhão de carroceria. escavadeira hidráulica sobre esteiras, caminhão basculante. carregadeira de 
pneus, 	motoniveladora e cavalo mecânico com semi-reboque, para apoio aos projetos de 
desenvolvimento rural, em especial à produção de organismos aquáticos e acessos as áreas de produção. 
no Município de Parauapebas e Região do Contestado. 

Coz . 	 :4.z. .. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato é de R$ 2.116.400,00 (dois milhões, cento e dezesseis mil e quatrocentos reais). 

2. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o 
contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços. com  base 
na variação efetiva, do período, aplicando - se o índice de IGP - M. com  data - base referente à da 
apresentação da proposta c e preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2020-1 SEMPROR, realizado 
com fundamento na Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. na Lei n° 8.666193, suas alterações posteriores 
e nas demais normas vígente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEEAS 
PREEITURA MUNiCIPAL DE PARAUAPEBM; 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Le 	8.666/93, combinado com 
o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a ;artir da assinatura das partes, 
com validade e eficácia legai após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se ex•kir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
previstas em um dos iflci50s do § jO do art. 57, da lei 8.666/93, se conveniente e/ou oportuno a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL, de acordo com os prazos e condições previstos 
na legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste processo; 

1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em deacrdo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 

13. Responsabilizar-se pelo pagamento dos equipamentos fornecidos pela Contratada mediante a 
apresentação de Nota Fiscal: 

CLÁUSULA SÉTIMA - )OS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADk 

1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas cecorrentes dos fornecimentos 
efetivados, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 	

CONFERE COM ORIGINAL c) taxas, impostos e contribuições; 	 Romeno Dias Cunha 
d) indenizações: 	 Aux 

e) vale-refeição: 	 Mat. 6321 

f) vale-transporte; e 
g) outras que porventura enham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.1 Responder. em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do fornecimento e 
prestação dos serviços d)s equipamentos, tais como: salários; Seguro de acidente; taxas, impostos e 
contribuições; indenizações; vale-refeição; vate-transporte; e outras que p0 -ventura venham a ser criadas 
e exigidas pelo Governo; 

1.3. Manter os seus ftwcionários sujeitos às normas disciplinares da PMP1SEMPROR, porém sem 
qualquer vínculo empregatíc io com o órgão; 

AC 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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Estado do Pará 

4! 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.4. Manter, ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quanio em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconvenin1e à boa ordem e às normas 
disciplinares da PMP/SEMPROR; 

1.5. Manter no local da prestação dos serviços, funcionário que será o ercarregado das máquinas com a 
função de garantir suporte técnico e operacional para agilizar na execução das atividades propostas pela 
equipe de acompanhamento da PMP/SEMPROR: 

1 .6, Responder pelos danos causados diretamente à Administração da PMP/SEMPROR ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execuç.o los serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PMP/SEMPROR: 

I. 	Responder pela qualidade dos equipamentos, substituindo-os, slm ônus para a PMP/SEMPROR 
quando representarem qualquer defeito e/ou desempenho inadequado e também, quando não 
corresponderem rigorosamente à especificação técnica conforme o a descrição no Termo de Referência: 

1.8. A CONTRATADA obriga-se, sem qualquer ônus para a SEMPROR, a substituir ou reparar qualquer 
peça ou componente do equipamento/item que não estiver em condiç3e. de operação ou apresentarem 
defeitos. Se os reparos ou substituição não puderem ser realizados de mediato, as partes estabelecerão de 
comum acordo, o cronogrania para execução dos reparos, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir 
os equipamentos no prazo de 72 (setenta e duas) horas. Caso a re)aração OU substituição não seja 
efetuado no prazo acordado. a CONTRATADA ficará sujeita a multa prev sta neste Contrato. 

1.9. A CONTRATADA deverá informar o prazo de substituição d tem defeituoso ou divergente 
imediatamente após recebimento do comunicado da SEMPROR, ficndo a critério exclusivo da 
PMP/SEMPROR a aceitação ou não deste prazo, podendo a mesma cancelar o pedido do 
equipamento/item em questão. A aceitação do prazo pela SEMPROR não exime a CONTRATADA do 
pagamento da multa estipulada neste Contrato: 

1.10. Os custos de frete referentes à devolução do equipamento por parte ia PMP/SEMPROR e ao envio 
do equipamento substituído pela contratada; 

1.1 1. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos eq .tiamentos: 

1.12. Comunicar à Fiscalização da PMP/SEMPROR qualquer anormaUdrde de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

1.13. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumda, durante toda a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas ne;te certame. 

.14. Iniciar a execução dos serviços em 24h (vinte e quatro horas). ccntados após o recebimento da 
Ordem de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho: 

1.15. Disponibilizar os serviços do contrato de segunda-feira a sexta-feija no horário de 08h:00 às 18h:00. 
para atendimento à demanda dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

AC 
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1. 1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalh sia em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Municíç io de PARAUAPEBAS 

.2. assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acdeates de trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento ou em conexão com ele, ainda qie acontecido em dependência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO  RURAL; 

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas o 
fornecimento dos produtos, oiginariamente ou vinculada por prevenção conexão ou continência: e 

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comercah resultantes da adjudicação do 
Pregão. 

1 A inadimpléncia da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Munichio de PARAUAPEBAS nem 
poderá onerar o objeto do Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município 
de PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato: 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acer a do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃC RURAL: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

1. O prazo para apresentação dos equipamentos, quando solicitado, dtv rá ser de 24h (vinte e quatro 
horas), contadas após o recebimento da Ordem de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho. 

1.2 - O prazo para reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equioamento que não esteja em plena 
condição de trabalho ou fora das normas de segurança deverá ser de 72 (setenta e duas horas), contadas 
após a notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO LOCAL DE PRESTAÇÃC  DO SERVIÇO 

1. O local de realizaçã3 dos serviços será na Zona Urbana e Rural do Município de Parauapebas e 
Contestado, conforme item 4.1 e seguintes do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS EQUIPAMENTOS A SEREM LOCADOS E DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Os itens do contrato a serem locados deverão: 
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11 - Atender aos dispositivos e legislação correlata relativa à proteção .o meio ambiente: 

1.2 - Ser devidamente ticeniados e emplacados, observado o disposto pele legislação pertinente: 

1.3 Data de Fabricação: deverá ser igual ou posterior ao ano de 2015: 

1.4 - Estar completamente tm perfeita condições de uso, não podendo estes conter vícios ou defeitos, sob 
pena de recusa do seu recebimento; 

1.5 - Além dos dispositivos citados nas especificações técnicas deste « mio, os itens do contrato deverão 
ser equipados com todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos pela legislação em vigor: 

1.6 - Ser entregues já devicaniente segurados pela contratada: 

1.7 - Os itens do contrato deverão possuir assistência técnica autorizada peos fabricantes na região. 

1.8 Os equipamentos que fôrem para manutenções, preventivas ou oretivas, e não retomarem para 
suas atividades normais após transcorrido o prazo acordado devirã ser substituídos por outro 
equipamento compatível. Todos os gastos correrão por conta da CONTRATADA. 

1.9 - Os itens do contrato poderão ser locados na totalidade das quantidr,des especificadas neste Edita], ou 
nas quantidades que se apresentarem necessárias, sem garantia de quan1d2de mínima, durante o prazo de 
locação que convier à CONTRATANTE. 

1.10 - De acordo com as necessidades, a SEM PROR estabelecerá a fcrma de requisitar os itens do 
contrato objeto da locação. Os itens requisitados, conforme o item anter;or, deverão ser disponibilizados a 
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas após a apresentaçi.o ia requisição. Caso não sejam 
disponibilizados no prazo acordado, a CONTRATADA ficará sujeita a multa prevista na Minuta do 
Contrato. 

1. 11 - Todos os itens do contrato deverão ser locados na condição CIF-Parauapebas, ou seja. a 
CONTRATADA deverá disponibIlizar seus caminhões na sede do Mur icípio de Parauapebas. Estado do 
Pará. 

.12 - A CONTRATADA responderá pela qualidade dos itens do contra:o, substituindo-os, sem ônus para 
a SEM PROR quando apresentarem qualquer defeito e/ou desempenho inadequado e também, quando não 
corresponderem rigorosamente à especificação técnica descrita no Termo. 

1.13 - Os custos de frete referentes à devolução do item por parte da SEM PROR e ao envio dos 
equipamentos/caminhão substituído pela contratada serão de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA. 

1 .14 - A CONTRATADA, sempre que solicitada pela fiscalização, devuá comunicar à SEMPROR sobre 
o andamento da prestaçãc dos serviços. 

1.15 - Quando necessário à substituição de algum equipamento, por alguir motivo, deverá ser informado 
à fiscalização da SEMPROR. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO 
AC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.4. A contratada deverá manter preposto, se aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, para representá-la administrativamente sempre que for necessário durante o período de 
vigência do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das fatura correspondentes a execução dos serviços catrá. ao  Ordenador de Despesas 
da(o) SECRETARIA MUN ICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DESPESA 

1. As despesas decorrentes da execução da contratação, objeto deste Contrato, correrão à conta das 
respectivas dotações: Exercício 2021 Atividade 1401.206053064.2.126 •0MENTO A PRODUÇAO  DE 
NÃO RUM[NATES. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros sei-v. de terc. pessoa jurídica. 
Subelemento 3.3.90.39.14, no valor de R$ 2.116.400,00. 

1.2. As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do ccntrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLAUSULA DECIMA NONA * DO PAGAMENTO 

1. A contratada deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamerro fia despesa, no prazo de até 10 
(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

1.2. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos, por cuda execução, de acordo com as 
Ordens de Serviços, mediante entrega total dos serviços, acompanhada de Nota Fiscal discriminada de 
acordo com a Nota de Emrenho,  após conferência de quantidade e qualid ide dos mesmos. 

1.3. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de. desembolso (físico-financeiro) 
determinado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada 
parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade oreamentária. 

1.4. O pagamento será c"editado em favor da CONTRATADA, atra'és de ordem bancária à conta 
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Bano e da agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, pós a aceitação e atestado de 
recebimento dos serviços efetuados nas Notas Fiscais. 

1.5. A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL poderá recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços fornecidos não estiverem em condições perfeita; ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

1.6. A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO  RURAL poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Pregão. 

1.7. Nenhum pagamento será efetuado a adjudicatária enquanto estiver per dente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito á alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 
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1.8. Havendo eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE VENCEDORA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado urna compensação financeira, que será 
íncluida em fatura a ser apresentada posteriormente, devida pela 5 E('RETARIA MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO RL RAL - SEM PROR, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, de acordo com os termos do Edita! e das cláw.uht do Contrato. 

EMIxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos rnoratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 	pagamento: 
VP = Valor da parcela a se- paga. 

índice de compensação financeira = 0,000 1644.. assim apurado: 
1=(TX)/365 => i=(6/1 00)/365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

1.9. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

19. 1. A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadirnplidas pela CON1 RATADA, incluindo salários e 
demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concementcs aos empregados dedicados a 
execução do contrato, e em decorrência de propositura de ações tratalhista, em conformidade ao 
entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - Plenário TCU. Assim corto, a realização de pagamentos 
de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da CONTRATADA, bem assim das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando a estes não forem adinipLdos.. 

1.9.2. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e ias demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuícões sócias e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela 
própria Admínistraçào, dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais com folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1, Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos art. 65 ia Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das c;evdas justificativas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Admnistração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65. parágrafos 1° e 2, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
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t 	1r• 	 Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBA' 

CLÁUSULA VIGÊSIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Prego, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEI.3A , através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL. poderá, garantida a ptéva defesa, aplicar á licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

1.1 advertência: 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. flc caso de inexecução total do 
contrato: 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por coincia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vem ed:ra. injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL deixar de atender 
totalmente ou parcialmente à Ordem de Serviço: 

1,4 - suspensão temporára de participar em licitação e impedimento cc contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão reco hidas no prazo máximo de IS 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO RURAL. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pnpiia autoridade que aplicou a 
penalidade. a licitante que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente: 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
2.4 - fizer declaração falsa. 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 - falhar ou fraudar na eecução do contrato: 
2.7 - não celebrar o contrato; 
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEE:AS e, no que couber às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n. 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL em relação a im dos eventos arrolados nas 
condições acima, a licitnte vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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o 

GOVERNO M1JNICPAL DE PARAUAPEbS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Dubríca 

4,1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO ID:TAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9/2020-IS'PR~Rjarealização decorre da 
autorização do Sr. MILTON ZIMMER SCHNEIDER, e da proposta da C()TRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vint) Jias consecutivos, contados de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Mumeipio de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E. para firmeza e validace do que foi pactuado, lavrou-se o presente Cottrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, .ãa assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abai> o. 

ARAUAPEBAS - PA. 27 de Janeiro de 2021. 

ç .S 	 FREFEIT 	MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RUAL 

CN PJ(MF) 22.980,999/0001-15 
CONTRATANTE 

rj1 / 
PVdikJ 

OLIVEIRA E SILVA MFNDLMENTOS Ell&ELI 
CNPJ 16.836,66*0001-58 

CONTRATA1O(A) 

TESTEMUNHAS: 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS.. - 

NU 
CONTRATO N 20200352 

O Município de PARAUAE'EBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 
RURAL neste ato denominado CONTRATANTE, com sede no MORRO DOS VENTOS, QUADRA 
ESPECIAL SN. inscrito no CNPJ (MF) sob o n 22980.999/0001- I5 representado pelo Secretário 
Municipal de Produção Rural, o Sr (a). ELSON CARDOSO DE JESUS e. de outro lado a firma 
OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTOS EIREL1 inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 
16.836.669/0001-58. estabelecida à Av. itacaiúnas, SN. QUADRA 623. LOTE 029. 6 ETAPA, NOVA 
CAR.AJAS, Parauapebas-PA. CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr(a) TACIT() DA SILVA OLIVEIRA. residente na Parauapebas. 
Parauapebas-PA, CEP 68515-000, portador do(a) CPF 009.5071,612-30. têm entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edïtal do Pregão n° 9/2020-
1 SEM PROR e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 	10.520/02, Lei Complementar 009/2016 e da Lei n 
8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa especializada em serviços de locação de 
caminhão de carroceria, escavadeira hidráulica sobre esteiras, caminhão basculante, carregadeira de 
pneus. 	motoniveladora e cavalo mecânico com semi-reboque. para apoio aos prqjetos de 
desenvolvimento rural, cm especial à produçào de organismos aquáticos e. acessos as áreas de produção. 
no Município de Parauapebas e Região do Contestado. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR DO CONTRATO  

1. O valor deste contrato é de RS 666.000.0() (seiscentos e sessenta e seis mil reais). 

2. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, dcv idamente lustificada e autorizada, que resulte o 
contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base 
na variação efetiva, do período, aplicando - se o índice de IGP - M. com  data - base referente à da 
apresentação da proposta de preços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão u 9/2020-1 SEM PROR. realizado 
com fundamento na Lei n 10.520. de 17 de julho de 2002. na Lei a0 8.666/93, suas alterações posteriores 
e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes. supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos 

AC 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAk  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBS 

IÃ  \.,. Rubrica 

DE 

( 	4:7 o o 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 ca Lei n:° 8.666/93, combinado com 
o inciso XII. do mi. 55. do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência do Contrato será de 84 (oitenta e quatro) dias, iiciando em 08 de Outubro de 2020 
extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2020. com  validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, com inicio e vencimento em dia de expediente. devendo-se e.clLúr o primeiro e incluir o último. 
podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em um dos incisos dc § 11 do art. 57, da lei 8.666/93. se 
conveniente e/ou oportuno a SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL, de acordo com os 
prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

• 1. Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cunprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste processo; 

.2. Rejeitar. no todo ou em parte, os equipamentos entregues em •1eacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor: 

1.3. Responsabilizar-se pelo pagamento dos equipamentos fornecidos pela Contratada mediante a 
apresentação de Nota Fiscal: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

• 1. Responder. em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes dos tbrnecimentos 
efetivados, tais como: 

a) salários: 	 JS'ô 	d 
b) seguros de acidentes: 	 CONFERE COM ORIGINAL 

e) taxas, impostos e contribuições: 	 Rornerío Dias Cunha  
d) indenizações: 	 Mat. 6321 
e) vale-refeição: 
f) vale-transporte e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, 

1.1 Responder, em relação aos seus funcjonários, por todas as despess decorrentes do 1'ornecjmento e 
prestação dos serviços dos equipamentos. tais como: salários: Segurot, de acidente: taxas, impostos e 
contribuições: indenizações: vale.refeíção: vale-transporte: e outras q .ie porventura venham a ser criadas 
e exigidas pelo Governo: 

13. Manter os seus funcionários sujeitos ás normas disciplinares da PMPISEMPROR. porém sem 
qualquer vinculo empregalicio com o órgão: 

AC 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBA 

1.4. Manter. ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quand em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveliente á boa ordem e às normas 
disciplinares da PMP/SEMPROR: 

15. Manter no local da prestação dos serviços, funcionário que sení o ncarregado das máquinas com a 
tunço de garantir suporte técnico e operacional para ailízar na cxc:u;ào das atividades propostas pela 
equipe de acompanhamento da 1IM11 Sk\1 [,ROR: 

1.6. Responder pelos danos causados diretamenie à Administração da PMP'SEMPROR ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a CXCCtÇ) dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento nela PMPISEMPR()R: 

1 .7. Responder pela qualidade dos equipamentos. substituindo-os, sem ônus para a PMP/SEMPROR 
quando representarem qualquer defito ciou desempenho inacequado e também, quando não 
corresponderem rigorosarnente à especificação técnica conforme o a ces:riçâo rio Termo de Referéncia: 

1X A CONTRATADA obriga-se, sem qualquer ônus para a SEM PRr)IL a substituir ou reparar qualquer 
peça ou componente do equipamento1ilem que não e5tiser em conciçes de operação ou apresentarem 
defeitos, Se os reparos ou substituição não puderem ser realizados de mediato, as partes estabelecerão de 
comum acordo, o cronograma para execução dos reparos. fleando a c)NTRArADA obrigada a substituir 
os equipamentos no prazo de 72 eterna e duas horas. Caso a reparação ou substituição não seja 
efetuado no prato acordado, a CONTRATADA ficara sujeita a multa ortvista neste Contrato. 

l .9. A CONTRATADA deverá intrniar o prazo de substituição do item defeituoso ou divergente 
imediatamente após recebiniento do comunicado da SEMPROR. :icando a critério exclusivo da 
PMPSEMPROR a aceitação ou não deste pra/o, podendo a mesma cancelar o pedido do 
equtpamento/ilem cai questão. A aceitação do prazo pela SE. \1PRO1 'tão exime a CONTRATADA do 
pagamento da multa estipulada neste Contrato: 

1.10. Os custos de frete referentes à devolução do equipamento por Itar e da PMPISEMPROR e ao envio 
do equipamento substituido pela contratada: 

1. 11. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corrc'liva dos :qtiiparnerflos; 

1.12. Comunicar à Fiscalização da PMPSEMPROR qualquer anormalidade de cardter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários: 

1 .13. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas ne;te certame. 

.14. Iniciar a execução dos serviços em 24h (' inte e quatro hora.), contados após o recebimento da 
Ordem de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho: 

.15. Disponibilizar os serviços do contraio de segundaíeu'a a sexta-iita no horário de 08)i-00 ,às 1 81:00. 
para atendiniento á demanda dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS £ FISCAIS. 

1. À (,'ONFRATADA cabem, ainda: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEB\j» 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBA€ 

ME 

1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciárutis obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

1.2. assumir. também, a responsabilidade por todas as providêncía. e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência ca espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento ou em conexão com ele, ainda qt e acontecido em dependência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROD1 Ç \O RURAl 

13. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas o 
fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevençïo. conexão ou continência; e 

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 
Pregão. 

2. A inadimplência da licitante vencedora, com retrência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio de PARAUAPE.BAS nem 
poderá onerar o objeto do Pregào, razão pela qual a licitante vcnc•dora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA NONA * DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 - é 

 

expressamente proibida a comrataçào de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município 
de PAR.AUAPEr3AS durante a vigência do Contrato: 

1.121 - é expressamente proibida. também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇ.C' RURAL: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

1. O prazo para apresentação dos equipamentos. quando solicitado, (lerá ser de 24 (vinte e quatro 
horas), contadas após  recebimento da Ordem de Serviços. acompanliacas da Nota de Empenho. 

1.2 - () prazo para reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer eiuipamento que não esteja em plena 
condição de trabalho ou fora das normas de segurança deverá ser de 7 (setenta e duas horas). contadas 
após a notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO LOCAL DE ENTREGA 

1. O local de realização dos serviços serâ na Zona Urbana e Rural do Município de Parauapebas e 
Contestado, conforme item 4.1 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS EQUIPAMENTOS A SEREM LOCADOS E DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Os itens do contrato a serem locados deverão: 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEB#S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEEM; 

v~, 

• 1 Atender aos dispositivos e legislação correlata relativa à proteção ao meio ambiente: 

1,2 Ser devidamente licenciados e emplacados. observado o disposto oel:i legislação pertinente: 

1,3 Data de Fabricação: deverá ser igual ou posterior ao ano de 201 S. 

1.4 Estar completamente em perfeitas condições de uso, não podendo e;tes conter vícios ou defeitos, sob 
pena de recusa do seu recebimento: 

1.5 Além dos dispositivos citados nas especificações técnicas deste termo. os itens do contrato deverão 
ser equipados com todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos pela legislação em vigor; 

1.6 Ser entregues já devidamente segurados pela contratada: 

1.7 Os itens do contrato deverão possuir assisténcia técnica autorizad. pelos fabricantes na região. 

1.8 - Os equipamentos que Ibreni para manutenções, preventivas eu corretivas, e não retornarem para 
suas atividades normais após transcorrido o prazo acordado deverão ser substituídos por outro 
equipamento compatível. Todos os gastos correrão por conta da CONTRATADA. 

1.9 - Os itens do contrato poderão ser locados na totalidade das quantidades especificadas neste Edital, ou 
nas quantidades que se apresentarem necessárias, sem garantia de quantdade mínima, durante o prazo de 
locação que convier à CONTRAI ANIL. 

• lo - De acordo com as necessidades, a SEMPROR estabelecerá a forma de requisitar os itens do 
contrato objeto da locação. os itens requisitados, conforme o item anterior. deverão ser disponibilizados a 
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas após a apresenuçào da requisição. Caso não sejam 
disponibilizados no prazo acordado. a CONTRATADA ficará suj ita a multa prevista na Minuta do 
Contrato. 

1.11 - Todos os itens do contrato deverão ser locados na COfl(IiÇiO CIF-Parauapebas, ou seja. a 
CONTRATADA deverá disponibilizar seus caminhões na sede do Município de Parauapebas. Estado do 
Pará. 

1.12 - A CONTRATADA responderá pela qualidade dos itens do coiv.rao, substituindo-os, sem ônus para 
a SEMPROR quando apresentarem qualquer defeito e/ou desempenhc inadequado e também, quando não 
corresponderem rigorosamente á especificação técnica descrita no Ui mo. 

1 .13  - Os custos de frete refèrenies à devolução do item por parte da SEMPROR e ao envio dos 
equipamentos/caminhão substituído pela contratada serão de responsabilidade exclusiva da 
CONT RATADA. 

1.14 - A CONTRA rADÁ. sempre que solicitada pela fiscalização. dv# rã comunicar à SEMPROR sobre 
o andamento da prestação dos serviços. 

.1 5 - Quando necessário à substituição de algum equipamento. por .lguni motivo, deverá ser in)rrnadO 
à fiscalização da SEMPROR. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPIBAS 	rC) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEE A 

V49 

* A contratada deverá efetuar mami1ençies rotineiras nt equainentos, caminhões. previamente 
programadas com a CONTRATANTE. Essas manutenções deverão .er programadas para horários extras 
que não comprometam o andamento normal dos serviços propostos para a patrulha. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MÀO - DE - OBRA 

1 .Todos os custos com mão de obra para execução dos ser iços contratados serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA 

.1 - Os empregados da contratada deverão apresentar-se a PMP, no exercício de suas funções junto à 
Semed, uniformizados e com crachá: 

1.1 - Será requerido comportamento condizente com o ambiente de tiablho oferecido; 

1.3. - Os profissionais da contratada deverão executar suas tarefas com 2elo e bom trato com os usuários a 
serem atendidos. 

CLÁUSULA I)ÉCLMA QUINTA - COMBUSTÍVEL E OUTROS ()rsTos 

1. Todos os custos com cornhustieis. manutenções. troca de óleo motorista/operador. peças. seguro, 
entre outros necessários ao perfeito funcionamento dos itens do contratc serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA e estão contemplados no Anexo II (Tabela d; Composição de Preço Unitário) 
SICROIDNIT julho 2019, no item "OPERAÇAO' adaptado para o vtlores praticados de 29/12/2019 a 
04/01/2020 em Parauapehas pela ANP 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 1X) ACOMPANHAMENTO E l)Á FISCALIZAÇÃO 

1. Será indicado pela autoridade competente da SECRETARIA 1UN1C1PAL DE PRODUÇÃO 
RURAL, através de Portarias e nos termos do art. 67. § 1 1. d2 [ei N° 8.666/93, servidores para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, ao qual competirá acompanhar, controlar e avaliar a sua 
execução, atestar a ettiidade da prestação dos serviços e dirimir as dúvidas que surgirem em seu curso, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com e.ecução e determinando o que for 
necessário à regularização das tlhas ou defeitos observados. 

1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-respo is bilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. de confhrmidade com o art.70 da Lei n 8.666 de 1993 

1 .3. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verifica,ão da conformidade dos serviços 
prestados da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROI)UÇÀO RURAL de farina a assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato. devendo os servidores designados sugerir milhorias. reclamar e comunicar-se 
diretamente com a contratada. bem como encaminhar providên ia referentes à regularização das 
pendências da contratada com referencia aos encargos trabalhistas. pe idenciários. fiscais e comerciais e 
na regularização das medições e relatórios efetuados pela Fiscalização ri,) fornecimento. 

1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a conipetênci. do (s) servidor (es) designado (s) 
deverão ser solicitadas á autoridade competente em tempo hábil para t adoção das medidas convenientes. 
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13, A contratada deverá manter preposto. se  aceito pela PREFE1URA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS. para representá-la administrativamente sempre que for necessário durante o período de 
vigência do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas 
da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇA() RURAL ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DESPESA 

1. As despesas decorrentes da eecuçào da contratação. objeto deste Contrato, correrão à conta das 
respectivas dotações Exercício 2020 Atividade 1401.2060-53064.2 127 Realização do Plano Safra 
Classificação econômica 3.3.90.39.0() Outros serv. de ei-c. pessoa jurídica. Subelemeni.o 3.3.90.39.14. no 

alor de RS 666.000,00, 

1.2. As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DO PAGAMENTO 

1. A contratada deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 
(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

1.2. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos. por (:ada execução, de acordo com as 
Ordens de Serviços, mediante entrega total dos serviços. acompanhadn de Nota Fiscal discriminada de 
acordo com a Nota de Empenho após conferência de quantidade e qualidade dos mesmos. 

[3. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronogrami c:e  desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pela Prefeitura Municipal de Pa.rauapebas, no período r'iá.irno de 30 (trinta) dias para. cada 
parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

1.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA. :tnivés de ordem bancária à conta 
indicada na proposta. devendo para isto, ficar explicitado o nome co 3anco e da agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédii;, após a aceitação e atestado de 
recebimento dos serviços efetuados nas Notas Fiscais, 

1.5. A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL poderá recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços firnecidos não estiverem em condições perleitas ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

1.6. A SECRETARIA MUNICIPAL l)F. PRODUÇÃO RURAl.. pcx era deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela. 1k itante vencedora, nos termos deste 
Pregão. 

1.7. Nenhum pagamento será efétuado a adiudicatária enquanto esti et pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito á alteração dos preço. ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 
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1.8. Havendo eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE, VENCEDORA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado uma compensação financeira, que será 
incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. devida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO RURAL-SEMED. entre a data acima referida e a corre sp:ndente ao efetivo adimplemento 
da parcela, de acordo com os termos do Edital e das cláusula do Contrato. 

Estado do Pará 

(4.O DE 

o 
c FLS(?±i ° 

EM'lxN xVP 
Onde: 
EM = Encargos ruoratórios: 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efiv&) 	pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

Indice de compensação financeira = 0,0001644. assim apurado: 
(TX) /365 => 	1 = (6/100)/365 	.> 1= 0,0001644 

1'X = Percentual da taxa anual = 6%. 

1.9. A compensaçào financeira prevista nesta condição será incuida em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

1.9.1 A CONTRATADA autoriza, expressamente. retenção de pigamnent.os devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas ínadimpfldas pela CONTRATADA, incluindo salários e 
demais verbas trabalhistas, previdência social e Ril'S. concernentes aos empregados dedicados a 
execução do contrato, e em decorrência de propositura de açõe: trabalhista. em conformidade ao 
entenclímento previsto no Acordão 3301/2015 Pleruirio TCU. Assim como, a realização de pagamentos 
de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da CONTRATADA, bem assim das 
contribuições previdenciárias e do FGTS. quando a estes não k,rem adimplidos.. 

1.9.2. Autoriza também. depositar os valores retidos cautelarmente ;unto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos saláros e das demais verbas trabalhistas. 
bem como das contribuições sócias e FGTS. quando não possível a ralu,.ação desses pagamentos pela 
própria Administração, dentre outras ratões. por falta da doeumcn:ação pertinente, tais com folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO  DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos art. (5 ia Lei 8.666/93. desde que haja 
interesse da Administração do ("ONTRATANTE, com a apresentaçãc dLs devidas justificativas. 

CLÁUSULA ViGÊSIMA PRIMEIRA- DO AUMENTO OU SUPtFSSÂO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor inica1 atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos l' e 2. da Lei n 8.666/93. 

2. A CON1'R.ÁTADA fïca obrigada a aceitar nas iiiesmas condições hciiadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a. ser contratado. 

3. Nenhum acréscímo ou supressão poderá exceder o [imite esiabilecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo çelebrado entre as partes contratantes. 
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(:LALULA VIGESIMA SEGtNDA - DAS PENALII)ADES 

1. Pela tnexecuço total ou parcial do Contrato, resultante deste Preg;io, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas. o Município de PARAUAPEBAS. através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL. poderá. garantida a pvia dcièsa. aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir reiaeionadas: 

LI * advertência: 

122 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do ('ontra:o. no caso de inexecução total do 
contrato: 

13 - multa de 0L50,"Ó (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
dez por cento) sobre o valor total do Contrato. quando a licitante vricedora. injustilicadamente ou por 

motivo não aceito pela SECRET A RIA MUNICIPAL. DE. PR(.)1.)l.ÇÀ0 RURAL deixar de atender 
totalmente ou parcialmente à Ordem de Ser iço: 

4 suspensão temporária de participar em licitação e impediment: oe contratar com o Município de 
PARAtJAPEE3AS, por até 2(dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1,3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO RURAL 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Admínisiração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
garantido o direito prévio da citação e da ampla detèsa. enquanto pt rd:irarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a piõpria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execuço do objeto deste Pregão: 
12 - não mantiver a proposta. injustiticadaniente: 
2.3 comportar-se de modo inidôneo: 
2.4 - tizer declaração falsa. 
2.5 - cometer fraude fiscal: 
2,6 - falhar ou fraudar na execução do contrato: 
2.7 - não celebrar o contrata: 
2.K - deíxar de entregar docune tação exigida no certame: 
2.9 - apresentar documentação t1sa. 

3. Além das penalidades citadas. a licitante 'Vencedora ficará sujeta. ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEI3AS e. no que couber ás demais 
penalidades referidas no (apuulo IV da Lei Ti.'8.666193. 

4. Comprovado impedimento au reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL em reta;ão a um dos eventos arrolados nas 
condições acima. a licitante vencedora ficara isenta das penalidades trenionadas. 
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5. As sanções de advertência e de nnpedímento de licitar 	ontratâr com o Município de 
PARA IJAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamenve com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÃLSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão. cc:nt'orme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei n 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Adminístraçàc do CONTRA FANIE. nos casos 
enumerados nos jflciSOs Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada. "intificando-se a CONTRA FADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias: 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no pn;ctsso da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE: 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato. assegurad:s ao contratado, de acordo com o 
artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n' 8.666;93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da AdrnínistraçLo, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo cru caso de calamidade pública, grave perturbação ca ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. indepeudent mente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desrncbi izações e mobilizações e outras 
previstas. assegurado ao contratado. nesses casos, o direito de optar ela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou ft)rnecimento. ou parcelas destes, já recebidos OL executados, salvo em caso de 
calamidade publíca. grave perturbação da ordem interna ou guerra. a:seurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja noinalizada a situação: 

3.3 - a não liheraçào. por parte da Admínistraçào. de área. Local ou ojeo para execução de obra, serviço 
órn ou lecimento. nos prazos contratuais, bem como das fontes de rnnteriais naturais especificadas no 

projeto 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII d rtigo 78, sem que haja culpa do 
contratadp. será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovado que houver sofrido, tendo ainda 
direito 

3.4.1 - pa arnentos devidos pela execução do contrato até a data da reci;ão 

4. A rescisão unilateral ou amigável devera ser precedida de autcri2açào escrita e fundamentada cia 
autoridade competente. 
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4,1 - Os casos de rescisão contratual serão fbrmalmente motivados nos autos do processo. assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA DA VINCULAÇÂ()  AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

L Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n 9/2020- SEvIPROR, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. ELS(I)N CARDOS() DE JESUS, e da proposta da (..'0N1RATADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  

1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, qu: é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vint) dias consecutivos, contados de 
sua assinatura,  

CLÁUSULA VIGESIM.A SEXTA DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Ínsu'umento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serAo processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seta 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidar, sio assinadas pelas representantes 
das parte. CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo. 

PARALAPEBAS - PA. 08 de Outubro de-20 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPLBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO í URAL 

CNPJ(MF) 12.980.99910001-15 
CON'I'RAI'•\\l'E 
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OLIVEIRA E. SILVA l_^1 13  . 	I\IE\ lOS :JRELI 
(NPJ 1.836.669-()01-58 
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TESJEMLLNHAS: 

1.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 144.000,0() (cento e quarenta e quatro mil reais). 
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CONTRATO N° 20200341 

O Município de PARAtJAPEBAS, através da SECRETARIA ML \ICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL, neste 
ato denominado CONTRATANTES com sede no MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n' 22.980.999/0001-15, representado pelo Secretário Municipal de Produção 
Rural. o Sr (a). ELSON CARDOSO DE JESUS e de outro lado a firma PLANETA SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n CNPJ 10Á20.658/000l-06, estabelecida à RUA P 
258, IJNIAO. Parauapebas-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) CARLOS DO NASCIMENTO SILVA, residente na RUA Q N° 122, UNIÃO, Parauapebas-PA, 
CEP 68515-000. portador do(a) CPF 642.931432-53,tém entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° 9/2020-2SEMPROR e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, suleitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da [.ei n 10.520/02. Lei Complementar 009/2016 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que 
se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na locação de veículo MINI-
ÔNIBUS. com  motorista, para utilização nas atividades do Centro de Treinamento para a Agricultura Familiar 
- CETAF. no município de Parauapebas e Contestado, Estado do Pará. 

2. Em caso de prorrogação do prazo de realização dos serviços. devidamente justificada e autorizada, que 
resulte o contrato em período igual ou superior à 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de 
preços, com base na variação efetiva. verificada na base de dados do índice IGPM, conforme o caso, com data 
base do referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n 9/2020-2SEMPROR. realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e nas 
demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes. supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da 1 .ei n.° 8,666/93. combinado com o inciso XII. do 
art. 55. do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ieS 
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1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando em 14 de Setembro de 2020 e 
extinguindo-se em 14 de Setembro de 2021. com  validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 
com início e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser 
prorrogado nas hipóteses previstas no art. 57. § 1° da lei 8.666/93. 

2. O prazo para apresentação do MINI-ÔNIBUS, deverá ser de 24 h (vinte e quatro horas), contadas após  o 
recebimento da Ordem de Serviços, acompanhada da Nota de Empenho. 

3. Deverá ser substituído imediatamente caso constatado que não esteja em plena condição de trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO 

1. A contratada deverá efetuar manutenções rotineiras no equipamento, arcviamente programadas com a 
CONTRATANTE. Essas manutenções deverão ser programadas para horáros extras (improdutivos) que não 
comprometam o andamento normal dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MÃO-DE-OBRA 

1 Todos os custos com mão de obra para execução dos serviços contratado. serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 

3. Os empregados da Contratada deverão trabalhar uniformizados, com cachá, EPI's. EPC's e demais 
orientações/deterniinações do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego e deinds normas relacionadas: 

4. Será requerido comportamento condizente com o ambiente de trabalho ofere ido; 

5. Os profissionais da contratada deverão executar suas tarefas com zelo e bon trato com os usuários a serem 
atendidos. 

CLÁUSULA OITAVA - COMBUSTÍVEL E OUTROS GASTOS 

1. Todos os custos com combustíveis. manutenções. troca de óleo, motorista'operador. peças, seguro, entre 
outros necessários ao perfeito funcionamento dos itens do contrato serâ: de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA e estão contemplados na Tabela de Composição de Preço Unitário - SICRO/DNJT julho 
2019, no item "OPERAÇAO",  utilizada na estimativa dos preços. 

DOS EQUIPAMENTOS A SEREM LOCADOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os itens do contrato a serem locados deverão: 

2. Atender aos dispositivos e legislação correlata relativa à proteção ao meio an biente; 

3. Ser devidamente licenciados e emplacados, observado o disposto pela legisla;ão pertinente; 

4. Data de Fabricação: deverá ser igual ou posterior ao ano de 2010: 

5. Estar completamente em perfeitas condições de uso, não podendo estes e3ner vícios ou defeitos, sob pena 
de recusa do seu recebimento: 

AC 	
Morro dos Ventos, .Quadra Especíal, S/N, 

r.RE Coã ORIGINAL 
Cunha 	PARALIAPEBAS - PA - CEP 68515-000 	/1 

IX 	 / 
Ma t. 6321 



DEL/\  

F , 	 o O€ 
ÂMI  

C-)FLS(). 	' 
Estado do Pará 	 Fis, 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEB 

6. 

 

Além dos dispositivos citados nas especificações técnicas deste termo, os itens do contrato deverão ser 
equipados com todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos pe a legislação em vigor; 

7. Os itens do contrato deverão possuir assistência técnica autorizada pelos übrcantes na região. 

8. Quando o ônibus que for para manutenções, preventivas ou corretivas, e não retornar para suas atividades 
normais após transcorrido o prazo acordado deverá ser substituído por outro equipamento compatível. Todos 
os gastos correrão por conta da CONTRATADA. 

9. A CONTRATADA responderá pela qualidade do item do contrato, ;ustituindo-o, sem ônus para a 
SEMPROR quando apresentar qualquer defeito e/ou desempenho inadequado e também, quando não 
corresponder rigorosamente à especificação técnica descrita no Termo. 

10. A CONTRATADA obriga-se, sem qualquer Ônus para a SEMPROR, a sab;tituir ou reparar qualquer peça 
ou componente do equipamento que não estiver em condições de operação ou apresentar defeitos. Se os 
reparos ou substituição não puderem ser realizados de imediato, as partes e.;taelecerão de comum acordo, O 

cronograma para execução dos reparos, ficando a CONTRATADA obriza(,a a substituir o equipamento 
imediatamente. Caso a reparação ou substituição não seja efetuada no pr.zo acordado, a CONTRATADA 
ficará sujeita a multa prevista na mínuta do Contrato. 

li. Os custos de frete referentes à devolução do item por parte da SEMPROR e ao envio do MIN1-ÔNIBUS 
substituído pela contratada serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

12. A CONTRATADA, sempre que solicitada pela fiscalização, deverá conunicar à SEMPROR sobre o 
andamento da prestação dos serviços. 

13. Quando necessário à substituição. por algum motivo, deverá ser informado L fiscalização da SEMPROR.. 

CLÁUSULA NONA - LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. O local de realização dos serviços será na Zona Urbana e Rural do município de Parauapebas e região do 
Contestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesa,. c ecorrentes dos fornecimentos 
efetivados, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes: 
c) taxas. impostos e contribuições: 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
O vale-transporte: e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1 .1. Apresentar a Autorização especifica. emitida pela Secretaria de Segurança Institucional - SEMS1, através 
do DMTT. 
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1.2. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do fornecimento e 
prestação dos serviços dos equipamentos, tais como: salários: Seguros de acidente; taxas, impostos e 
contribuições; indenizações; vale-refeição; vale-transporte; e outras que pervtntura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Governo: 

1.3. 'Manter os seus funcionários sujeitos ás normas disciplinares da PMP/SEM.PÀOR, porém sem qualquer 
vínculo empregaticio com o órgão; 

1.4. Manter, ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando eri trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 
da PMP/SEMPROR; 

1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração da PMP/SEMPROR ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PMP1SEMPROR; 

1.6. Responder pela qualidade do MINI-ÔNIBUS, substituindo-o, sem ônus para a PMP/SEN PROR quando 
apresentar qualquer defeito e/ou desempenho inadequado e também, quando não corresponderem 
rigorosamente à especificação técnica conforme a descrição do Termo de Referi ncia: 

1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir o veículo quando não esteja em çlena condição de trabalho ou fora 
das normas de segurança no prazo máximo de 72 horas contadas após a ioiificação. Caso a reparação ou 
substituição não seja efetuada no prazo acordado, a CONTRATADA ficará su.ita a multa prevista na minuta 
do Contrato; 

1.8. Os custos de frete referentes à devolução do equipamento por parte d. PMP/SEMPROR e ao envio do 
equipamento substituído  pela contratada; 

1.9. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamntus; 

.10. Comunicar à Fiscalização da PMP/SEMPROR qualquer anormalidade (te caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários: 

1.1 1. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durtnie toda a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas neste certame. 

1.12. Iniciar a execução dos serviços em 24 li (vinte e quatro horas), contados após o recebimento da Ordem 
de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho; 

1.13. Disponibilizar os serviços do contrato de segunda-feira a sexta-feira no horário de 08h:00 às 18h:00, para 
atendimento à demanda dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Caberá à Contratante: 

1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir sia, obrigações dentro das normas 
e condições deste processo: 

AC 	CO ERE COM ~Oi~iuloaL)1 
Romeno Dias Cunha 

Aux A~jst~ 
Mat. 6321 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 5'6 



1.2 Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

1. As despesas decorrentes da execução da contratação, objeto do Termo de Referência, correrão à conta da 
seguinte dotação: Exercício 2020 Atividade 1401.041223000.2.1 13 Manut. ia Secretaria de Produção Rural, 
Classificação econômica 1390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Subelemento 3.3.90.39.14. no 
valor de R$ 144.000,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e o )rigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que OS seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEEAS; 

12. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obri.açes estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido eir, dependência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL; 

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou pen2l, relacionadas o íbrnecimento 
dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continêrcia; e 

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 
Pregão. 

2. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos es:abe Ice idos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAI) -PEBAS nem poderá onerar o 
objeto do Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva. com  o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1, Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 
PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também. a veiculação de publicidade acerc. do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RL'RL. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
ATESTAÇÃO 

1. Caberá ao órgão contratante que por meio do gestor da pasta designar scrv dor da área técnica solicitante. 
juntamente com o departamento de transporte para acompanhar/fiscalizar, gtreiciar o contrato e atestar a nota 
fiscal dos serviços de locação. 

AC 

CONF 	IUMIGINAL 
Romeno Dias Cunho 

Au À*nánstrat,vr 
MaL 637" 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS PA - CEP 63515-000 



/O DE 

(~P 
o 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Estado do Pará 

1.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consister1 ra verificação da conformidade 
do fornecimento. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado 
sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar 
providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO RURAL. 

1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas 
ao Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇAO RURAL em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

1.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) S1iC1ETARiA MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO RURAL durante o período de vigência do contrato, para i ep -esentá-la administrativamente 
sempre que for necessário. 

1.4. O fiscal do contrato deverá acompanhar e fiscalizar o contraio conforme manual de orientação e 
fiscalização de contratos. 

1.5. Nos termos do art. 67 da l..ei n° 8.666. de 1993. será designado servidor do SEMPROR para acompanhar e 
Fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

1.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Adtrinistração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993. 

1.7. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produto.; caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fin. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -1)0 PAGAMENTO 

1. A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagament: ca despesa, no prazo de até 10 
(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

2. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do períoio de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no jeríodo respectivo, segundo as 
Ordens de Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitidt. 

3. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) 
determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL, no período máximo de 30 
(trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

4. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo 
ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

S. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deite Pregão. 
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6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma paN tanto, fica convencionado que a taxa de compen';ação financeira devida pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO  RURAL entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = l x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,000 1644., assim apurado: 
1 = (TX) / 365 	=> 1 = (6/100)1365 	=> 1 = 0.0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

S. A compensação -financeira prevista nesta condição será incluída em fatura .t ser apresentada posteriormente. 

8.1. A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos de'idos em valores correspondentes 
às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo sakÇric s e demais verbas trabalhistas. 
previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados a execuãc do contrato, e em decorrência 
de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao entendimento p--- e-visto no Acordão 3301/2015 
Plenário TCU. Assim como, a realização de pagamentos de salários e demais erbas trabalhistas diretamente 
aos empregados da CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenc:iáiias e do FGTS, quando a estes 
não forem adimplidos. 

8.2. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto a Jus-iça do Trabalho, com o objetivo 
de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais 'eras trabalhistas, bem como das 
contribuições sócias e FGTS. quando não possível a realização desses pagammios pela própria Administração. 
dentre outras razões por falta da documentação pertinente, tais como tbna de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAALTERAÇAO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos art. 65 da Lei 8.66/93. desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE. com  a apresentação das devidas justfiatjvas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor inicial atuuliado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% tinte e cinco por cento),, co;fhrme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas o; acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
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3. enhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nst.t cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARA1 'JAPEBAS. através d SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PRODUÇÃO RURAL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas: 

LI -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de., írexecuçâo total do contrato: 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrrn:ia, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustiicadamente ou por motivo não 
aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃo RURAL diar de atender totalmente ou 
parcialmente á Ordem de Serviço; 

1.4 suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PÁRA UAPEBAS. por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão re:o1.iidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias. contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO RURAL. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perduraeni os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridae que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão: 

2.2 não mantiver a proposta. injustiIcadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidóneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato: 

2.7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 
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3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, 30 cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei nY 8.666193. 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidam•mte justificado e aceito pela 
SECRETARIA MUNICEPAL DE PRODUÇÃO RURAL 	 . em relação a m dos eventos arrolados nas 
condições acima. a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencion;ids. 

S. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com e Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme cisposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 * determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTR1 ANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no proce.so  da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao conhiat ido, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, ror prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentement do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili;:aç3es e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executado;, ;alvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contatado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto pari execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais natuai; especificadas no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

3.4. 1. - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrit. e fundamentada da autoridade 
competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos au:os do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EÂITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9!20202SEMPCR, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. ELSON CARDOS() DE JESUS. e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada, pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam er dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS. ecm exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS - PA, 14 de Setembro de 2020. 

PREftUURA M( N1( IPAI DE PARAUAPI 3AS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL  

kFERECO9M0R1NL 	
2290.999/0001-15  

,Aux Adifl)Stí0t1VO 
Mat.' 74  

PLANETA SER\1Ç€S E LOCAÇÕES LTDA.:p 
CNPJ 10.420.658/0001-06 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 
1 	

4- í1  

CPF 987.866,607-6,,8 3 

AC 
Morro dos Ventos. Quadra Especíal, SIN. 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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